
 
 
 

PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇAO DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO (ALVARÁ 2018) PARA PROCESSO DE ENTIDADE 
PUBLICA. 

Para obtenção do Alvará de licença de Funcionamento o interessado deverá entrar com 
processo solicitando a inscrição no Cadastro Mobiliário do Município de Cuiabá, de 
acordo com a Lei Complementar 043/97, e documentação constante no Decreto 
4096/2003 e suas alterações pelo Decreto 5131/2012. 

 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
 
 

1- BCM (Boletim de Cadastro Mobiliário), devidamente preenchido e assinado 
pelo Contribuinte ou Representante Legal, anexar copia do RG, CPF e 
documento que lhe outorgue tais poderes (Procuração), 

2- FORMULÁRIO DE CONSULTA PRÉVIA DE LOCALIZAÇÃO E 
ATIVIDADE DEFERIDA, contribuinte deverá solicitar o requerimento na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES 
no 3º andar. 

4 - Cópia do Diário Oficial, Ata e Estatuto devidamente registrada no Cartório. 

5 - Cópia do Cartão CNPJ; 

6 - Cópia do RG e CPF do Responsável (Diretor Presidente e Secretario); 

7 - Número da Inscrição Imobiliária (IPTU); 

8 - Apresentar Habite-se ou Escritura Averbado, se locatário apresentar contrato de 
locação com firma reconhecida, se for cedido apresentar Termo de Cessão. 

9-  Se o imóvel estiver em área tombada pelo Patrimônio Histórico, apresentar 
Certidão do IPHAN. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


